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I)ECRETO N.O ZO.636, DE Z5 I)E NOVEMBRO DE !020.

pfiEFEiTuRA  MUti.  oE  V.  DA  (:oNaiils"

Pduaén!O:!#OaEdO:#gg#

Abre,  no  âmbito  do  poder  LeSslativo
Mlmicipal,         c)        ci.édito         adicional
suplementar no valc)r de R$  240.000,00

(duzentos   e   qualenta   mil   reais),   com
reouHos     oriundos     de     anulaç-ao     de
dotação na foma i;ue indica e dá  outras
I)rovidências.

o riEFEITo Do m":cíplo Í)E wTÓRIA DA c"Qu"A, Bstado di
Bahía, Íio usc)  de,suas atilJuições,  cx)m fimdamento no que dispõe a Lei nOl4,32O/64,  em seu ari
41, hciso l, art. 42 e43,  §  1O, inciso lll, e õevidamemte autorizadc) pelaLei Murioipal nO. 2.380  de
30  de dezemlJro de2019, ari, 80, I, a.

DECRETA:

Art.1O.   Fica   al,érto  nc)   Orçamento   Municipal  vigente,   no   âmbito   dc)   Poder
Legislativo,  o crédito adicional suplementar no valor de R$ 240.000,00  (áJzentos  e quarenta mil
reais), destinado ao reforço de' dotaçõe§ e correç-ao da natureza da despesa, cionfome disorimhada
nc) angxo.único deste Decreto.

Art,  2O, Para acorrer à despesa resütamte da abertura do  crédíto de que trata o art.
ia ficam an:uladas. parcialmente no mesmo Orçamento,  a§ dotações indicadas no  ane}co único deste
decreto.

Art. 3O. Este DecTeto entra m vigor na data de sua publioa.ç,-ao, ficando revoga,das
todas as disposições m contrário.

Vitória da Conquista, Bahia
25nde nc)vembro de 20202lovemfi

Herzem Gusmão P ereira
Prefeito Muricip a1

Pç. Joaquim  Correla, 55 - Cenúo
Fone: (77) 8424-8905
CEP 45000-907 - Vitória da Cbnqulsta - Bahia
pgm @pmvo.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.b r



P[tEFEITURA MUNICIPAL  DE VITóRIA DA CONQUISTA
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DECRETO N.0 20.636, DE 2S DE NOl/EMBRO DE 20ZO.

"xo ÚNICO

ÓRGÃo: igoo - c^             MmnCII,AI,
ÜNDAI)EORTÇÁJüÁ"AEN PROJETO ELEmNTo FR JLtRbS C"0 DE CRÉ§ CIMO

ATIVIDADE a3JS) qtS)

1901
0103 100082.001 3.1.90.94.Oo  -  hderizaçõeseRestituiç~oesTrabalhistas

00 0,00 4O.OOO,00

1901
010310OO82.001 3.3.90.3o.oo  -  Material  deCo"-o

00 0,00 200.00O,00

1901

0103100081.089 4.4.90.52.00Equipamentos     e    Materia1Permancmte
00 240.000,00 0,00

TOTALI)O óRGÃO                                                                                           240.000,00         24o.ooo?oo

TOTAL GERAL R$240.000,00

pç. JoaqiJm  correia, 55-centro   '
Fone: (77) 3424-8905    -
CEP 4500O-907 - Vtórla da Conquísta. Bahla
pg m@pmvc. ba.gov. b r
vMw.pmvc.b a.gov.b r



!l TOTAL DO ÓRGÃO

?   -DIARIO-
--._Q OFIC5AL
¥'    VITÓRIA DA CONQuISTA

17.000,00           17.OOO,00

TOTAL GERAL R$ 17.000,00

bECRÉTO  N,ô 2_0_.636; _DÉ 25  Í)E  NOVEM_BRO  DE 2020.

Abre,  no  âmbito  do  poder  Legislativo  Municipal,  o  crédito  adicional  suplementar  no
valor  de  R$  240.000,00  (duzentos  e  quarenta  m'il  reais),  com  recursos  oriundos  de
anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  VITÓRIA  DA CONQUISTA,  Estado  da  Bahia,  no
uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  que  dispõe  a  Lei  nO  4.320/64,  em  seu
art.   41,   'inciso   l,   art.   42   e   43,   §   1O,   inciso   lll,   ed
Municipal  nO. 2.380 de 30  de dezembro de 2019,  art.

DECRETA:

iov.ise
amente  autorizado   pela   Lei
a.

Art.1O. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente,  no âmbito do  Poder Legislativo,  o
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$  240.000,00  (duzentos  e  quarenta  mil
reais),   destinado   ao   reforço   de   dotações   e   correção   da   natureza   da   despesa,
conforme discriminada no anexo único deste Decreto.

Art. 20.  Para acorrer à despesa resultante da abertura do créd'ito de que trata o art.  10
ficam  anuladas parcialmente no mesmo Orçamento,  as dotações indicadas no anexo
único deste decreto.

Art.  30.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista,  Bahia
25 de novembro de 2020

Herzem Gusmão Pereira-__-_-----_-F--f-ê--Íéito  M u n ici pal

ANEXO ÚN[CO

ÓRGÃo: 1900 _ cÂMÀm lclpÁL
U N I_[)Ã_DiT

ORçAMEN  ;
TARIA       ;

PROJETO
l ATIVIDADE  i

0103100082
.001

EEÊHÉLjÍÕ] T-_iR---_T- - l TÃÕkÉ5iÉ-S_õiM- i
)     .-o(RS)          l

rDÉ_cRÉscl
l_,   MQ(RS)
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1901 l ndén_iza_çõé i•se:lRestituições'=L_lL.J. úoL 0,00 40.000,00

1901
o1 031 Ó_o_Ó_8_2T.001I

• 3_.Fã.t)Õ, : 5 õ :t)_ÕÍlMaterialde:.Çonsumo__=J
r------ _-__Õ_Õ_ -

0,00 200.000,00

llll _oiÔ31õóosTlLo89( r4.4_._9_Õ._52.ÚÓ  1[quipamentliOMSateriaiellP_çr_ma_n_çr]t_ç_.J

T____       o,oo_    i _§-Õ-í--_-__l_`_=_=_=________J T       oo __24O__.Q QQ ,_O OT

TOTÀL b_õ_ÓR-GÃõT=T_=T__ __ ''J:i___i_=    _ ___  ___-l l ::-2IO=Í!_ÉTjH T__24õ.Õ_0õ,00
TOTAL GERAL R$240.000,00
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